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4210225 351779/2024   

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania
Gabinete do(a) Ministro(a) do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania

 
OFÍCIO Nº 1947/2024/GM.MDHC/MDHC

 

Brasília, na data da assinatura.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Edi�cio Principal 
70.160-900 Brasília/DF
 
ric.primeirasecretaria@camara.leg.br
 

Assunto: Requerimento de Informação nº 154/2024. Deputada Adriana Ventura e outros.
 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao O�cio 1ª Sec/RI/E/nº 13/2024 (4139682), dessa procedência, recebido neste Gabinete
Ministerial em 27 de fevereiro de 2024, que trata do Requerimento de Informação nº 154/2024 (4139683), para, após análise, encaminhar a manifestação deste
Ministério, na forma da documentação abaixo relacionada:

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO AUTORIA UNIDADE RESPOSTA
Requerimento de Informação nº

154/2024 (4139683) Deputada Adriana Ventura e outros Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos O�cio 1409 (4206510

Ao ensejo, renovo votos de es�ma e consideração, permanecendo à disposição para sanar eventuais dúvidas.

 

Atenciosamente,

 

SILVIO LUIZ DE ALMEIDA

Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania

Documento assinado eletronicamente por Silvio Luiz de Almeida, Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania, em 01/04/2024, às 17:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 4210225 e o código CRC
8A0DD11B.

Referência: Caso responda este o�cio, indicar expressamente o Processo nº 351779/2024 SEI nº 4210225
 

Esplanada dos Ministérios, Bloco A, 4º andar, Zona Cívico-Administra�va - Telefone: (61) 2027-3043
CEP 70054-906 Brasília/DF - h�p://www.mdh.gov.br

 

Criado por jeeser.almeida, versão 1 por jeeser.almeida em 28/03/2024 19:16:21.
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4206510 351779/2024   

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania
Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Gabinete da Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos
 

OFÍCIO Nº 1409/2024/GAB.SNDH/SNDH/MDHC

 

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor,
PEDRO AUGUSTO DOMINGUES MIRANDA BRANDÃO
Chefe
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federa�vos
 
Assunto: PRAZO MINISTERIAL. Requerimento de Informação nº 154/2024.
 
 

 
Senhor Chefe da ASPAR, 
 

1. Faço referência ao O�cio 1ºSec/RI/E/nº13/2024 (4139682), por meio do qual o Primeiro
Secretário da Câmara dos Deputados, Deputado Luciano Bivar, remete o Requerimento de Informação nº
154/2024, de autoria da Sra. Adriana Ventura (NOVO/SP) e outros, acerca de declarações no encontro em que o
Ministro de Direitos Humanos e da Cidadania realizou com jornalistas, no dia 02 de fevereiro de 2024.

2. O Requerimento apresenta a seguinte jus�fica�va:
Em encontro com jornalistas, o Sr. Silvio Almeida, Ministro dos Direitos Humanos e da Cidadania, fez
afirmações severamente preocupantes, sem apresentar evidências e dados. Em especial, correlaciona a
priva�zação de presídios com a abertura de espaço para infiltração do crime organizado e, ainda, expõe
que essa priva�zação é incons�tucional e ilegal. Além disso, ao afirmar que a priva�zação favorece o crime
organizado ter “mais um pedacinho do estado brasileiro”, sugere ter conhecimento de casos em que o crime
organizado já é possuidor de “pedacinhos” do Estado brasileiro. Diante disso, o presente Requerimento de
Informação, com fundamento no art. 50, § 2º, da Cons�tuição Federal, e nos ar�gos 115, I, e 116 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, mostra-se como o instrumento adequado para que o Sr.
Ministro Almeida elucide claramente essas afirmações e apresente as evidências da correlação da
priva�zação de presídios com a abertura de espaço para o crime organizado e sua presença dentro do
Estado.

3. E propõe a este Ministério os 12 ques�onamentos listados abaixo:
1. Em quais estudos e evidências o Ministro se baseou para defender e correlacionar que a priva�zação
de presídios:
1.1 abre espaço para infiltração do crime organizado?

1.2 favorece o crime organizado a ter mais um "pedacinho do estado brasileiro? Quais outros "pedacinhos "
o Ministro conhece? 
1.3 não deu certo em lugar nenhum"? 
1.4 Onde está a correlação? Em quais países a priva�zação de presídios não deu certo e por quais mo�vos?
Como se dá o processo do crime organizado ter mais um "pedacinho do estado brasileiro" a par�r da
concessão de presídios? Apresentar os estudos e as evidências. 24
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2. Apresentar a Nota Técnica e o Parecer Jurídico do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania que
demonstra:
2.1  a correlação da concessão de presídios com a abertura de espaço para infiltração do crime organizado;

2.2 que a priva�zação de presídios "vira priva�zação da execução da pena";
2.3 a incons�tucionalidade e a ilegalidade apontadas pelo Ministro acerca da priva�zação de presídios:
2.4  a avaliação de que a priva�zação de presídios "não deu certo em lugar nenhum"

2.5  o favorecimento do crime organizado ter mais um "pedacinho do estado brasileiro"
3. Como a construção de edi�cios ou mesmo a concessão e a terceirização de alguns serviços em presídios
representa transferir para uma empresa privada a execução da pena? Nesse raciocínio do Sr. Ministro,
chegaríamos à conclusão de que o aço u�lizado nas grades dos presídios deveria ser fabricado pelo
governo, assim como a confecção das roupas dos detentos, caso contrário representaria também a
transferência da execução da pena?
4. Quais são as evidências de que o governo é capaz de construir um edi�cio presídio de forma mais
eficiente, segura e econômica do que a inicia�va privada? Apresentar os estudos que demonstram essas
evidências.
5. A União possui servidores públicos concursados com competência legal para construir presídios? Quais
são esses quan�ta�vos de servidores e onde estão lotados?
6. Nos presídios federais, qual é a par�cipação de serviços prestados diretamente pelo próprio governo e
a par�cipação indireta por terceiros, por �po de serviço (alimentação, construção, manutenção,
ressocialização, segurança dos detentos e dos visitantes, vestuário, limpeza, etc), em termos médios
anuais nos úl�mos dez anos?
7. A fala rela�va a ter "mais um pedacinho do estado brasileiro" sugere e revela, ao que parece, que o Sr.
Ministro conhece outros casos de infiltração do crime organizado em ins�tuições públicas. Em quais
órgãos ou en�dades do Estado o Sr. Ministro Silvio Almeida tem conhecimento de que o crime organizado
seja detentor de "um pedacinho do estado brasileiro"?
8. Quais providências o Sr. Ministro adotou após tomar conhecimento de que o crime organizado está
infiltrado e tem "pedacinhos" do Estado brasileiro?
9. O Sr. Ministro explicou: "Se a gente abrir espaço para que haja esse �po de coisa, vai virar um grande
negócio e como um grande negócio pode haver a infiltração do crime organizado, porque vai abrir espaço
para o lucro, ainda mais num esquema como esse". Quais são as evidências e dados de que haverá
infiltração do crime organizado decorrente da abertura de espaço para o lucro? Como esta infiltração
criminosa e o lucro em concessões públicas está associada? Qual é esse "esquema" que o Sr.
Ministro revelou conhecer?
10. O Sr. Ministro Silvio Almeida se reuniu e conversou com o Sr. Ministro Haddad sobre a
correlação/associação da priva�zação de presídio com a abertura de espaço para infiltração do crime
organizado? Em caso afirma�vo, indicar quando e onde isso aconteceu e a ata da reunião.
11. Com quais outras autoridades do Governo o Sr. Ministro Sílvio Almeida se reuniu e conversou sobre
essa correlação da priva�zação de presídio com a abertura de espaço para infiltração do crime
organizado? Apresentar as atas.
12. Enviar a Exposição de Mo�vos do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, incluindo os
documentos de suporte, que encaminhou a posição oficial da Pasta para o Palácio do Planalto, contendo
a proposta sobre o tema, conforme dito pelo Ministro no encontro.

4. Nesse sen�do, esta Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, apresenta
resposta ao que foi indaga, nos termos que seguem:

5. Antes de passar propriamente às respostas aos ques�onamentos do Requerimento, no entanto,
convém reforçar a adesão deste Ministério ao movimento das polí�cas públicas baseadas em evidências (Banks,
2009; Parkhurst, 2017).

6. Esta abordagem parte da compreensão de que a análise de evidências deve informar a tomada
de decisões do gestor público, uma vez que consiste em ferramenta imprescindível nas fases de desenho,
implementação, acompanhamento e avaliação de polí�cas públicas. O método também é instrumental na
elaboração de diagnós�cos igualmente baseados em evidências. Essa compreensão baliza as manifestações
deste Ministério, inclusive quanto à análise da experiência da priva�zação de presídios no Brasil e no mundo.
Assim, todas as afirmações citadas na presente resposta são sustentadas pela literatura especializada, nacional e
estrangeira, assim como são reafirmadas pelas principais organizações da sociedade civil com atuação na área.

7. Em um contexto em que experiências nacionais, ainda episódicas, a observação da experiência
comparada ganha especial relevância, desde que devidamente mediada pela realidade obje�va nacional. 24
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8. Em apertada síntese, este Ministério parte das seguintes premissas, ambas consensuais na
literatura especializada: i) que a opção pela priva�zação do sistema prisional nos Estados Unidos da América é
causa do encarceramento em massa naquele país, incidindo desproporcionalmente sobre a população negra e;
ii) que o encarceramento em massa é um dos principais fatores de fortalecimento do crime organizado no Brasil;
para então afirmar que a priva�zação do sistema prisional brasileiro potencialmente fortalecerá o crime
organizado no Brasil.

9. Desenvolvendo as premissas acima, o encarceramento em massa nos EUA não é o resultado da
má aplicação da terceirização da polí�ca carcerária. Antes, é o resultado necessário da mercan�lização da
gestão da pena, associada a emergência e consolidação de um bem-sucedido lobby em torno da expansão da
indústria carcerária. Em relação ao encarceramento em massa no Brasil, importa dizer que as falhas do poder
público na gestão de um determinado serviço não jus�ficam, isoladamente, a sua transferência para a inicia�va
privada. No caso sob análise, todas as evidências disponíveis apontam para o agravamento do estado de coisas
incons�tucional no sistema prisional, caso o processo de sua priva�zação seja intensificado e ampliado.

10. A literatura sobre as relações entre economias lícitas e ilícitas é farta e substancial, em países tão
diversos quanto EUA, Japão, Itália ou Brasil (Rodrigues, 2002; Misse, 2007; Calderoni, 2011; Moce� et.al., 2019;
Sorren�, 2020; UNODC, 2020). Diante desta constatação da realidade obje�va, há a preocupação de que a
mercan�lização do sistema prisional permita a captura da gestão de unidades, ou de parte desta gestão, por
organizações criminosas, considerando o especial interesse destes atores no controle dos espaços.

POLÍTICAS PÚBLICAS BASEADAS EM EVIDÊNCIAS - O FRACASSO DE MODELOS DE GESTÃO PRIVADA DE
PRESÍDIOS E SUA CORRELAÇÃO COM O CRIME ORGANIZADO
11. Inicia-se a seção indicando que os principais estudos e evidências para tratar do tema da
infiltração de organizações criminosas na economia formal em geral, e nos sistemas prisionais priva�zados em
específico, encontram-se devidamente registrados nas referências finais deste documento.

12. A operabilidade das unidades carcerárias em cogestão ou parceria público-privada não funcionam
nas mesmas condições das unidades públicas, notadamente no que concerne ao superencarceramento.
Portanto, não é mérito da gestão privada que essas unidades não estejam superlotadas, nem sofram das
consequências da superlotação, mas é uma decisão polí�co-administra�va, por vezes registrada em contrato,
que inviabiliza a comparação com a gestão pública. Em resumo, sua observação não pode servir de parâmetro
suficiente para determinar se as unidades privadas são mais ou menos eficientes do que as públicas, inclusive
no que diz respeito à influência do crime organizado nestes espaços. Assim, as informações aqui prestadas se
baseiam especialmente em dados de experiências comparadas, que projetam suas repercussões na realidade
brasileira.

13. Neste tema, é sobretudo para o caso estadunidense que devemos olhar, para entender como a
intensificação da priva�zação do sistema prisional brasileiro conduzirá, de acordo com os dados e pesquisas
disponíveis, ao fortalecimento do crime organizado. Com efeito, a corrupção dos agentes penitenciários
privados, em suas mais variadas formas e intensidade, é apontada como umas das principais causas do fracasso
das priva�zações nos EUA. As prá�cas corruptas vão desde suas versões mais básicas, como o recebimento de
dinheiro e favores em troca da permissão da entrada de armas, aparelhos telefônicos e outras comodidades, até
eventos envolvendo altos gestores, como o acobertamento de graves violações de direitos humanos nas
unidades (CENTER FOR THE ADVANCEMENT OF PUBLIC INTEGRITY, 2016). É razoável supor que as mesmas
dinâmicas se repe�riam no Brasil, especialmente considerando a atual capacidade de organizações criminosas,
não apenas de corromper, mas de in�midar atores do sistema penitenciário. 

14. Aliás, é de conhecimento público – devidamente documentado por pesquisas acadêmicas,
publicações jornalís�cas, inves�gações policiais e processos judiciais –, a capacidade que os atores de
economias ilícitas têm, no mundo inteiro, de adentrar processos da economia formal e as estruturas do Estado
(Hill, 2003; Misse, 2007; Pomeroy, 2008; Calderoni, 2011; Moce� et.al., 2019; Johnson, 2020; Sorren�, 2020;
UNODC, 2020). Trata-se, portanto de um fato social e polí�co, que implica em levar a sério a preocupante
possibilidade de organizações criminosas disputarem a gestão das unidades prisionais priva�zadas,
especialmente considerando as fragilidades desse modelo de gestão na área.

15. Para constatação do fracasso generalizado da exploração do sistema prisional pela inicia�va
privada, mais uma vez, devemos olhar para a experiência dos Estados Unidos da América, uma vez que se trata
do maior empreendimento de terceirização da gestão da pena no mundo, que serve como modelo de
exportação na região. Entre seus resultados nega�vos, destaca-se a expansão exponencial da população
carcerária estadunidense, de menos de 200.000 antes da ascensão das priva�zações no setor, para mais de 2
milhões de pessoas presas em menos de 50 anos.
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16. O fracasso anunciado da priva�zação de presídios sempre foi alertado por organizações da
sociedade civil estadunidense, como a American Bar Associa�on, até finalmente ser devidamente reconhecido
pelo próprio Governo dos EUA, em decisão recente. Em Ordem Execu�va emi�da pela Casa Branca (The White
House, 2021), a terceirização de presídios foi apontada como a causa direta do encarceramento em massa no
país, que passou a proibir a renovação de quaisquer contratos com a inicia�va privada no setor. Portanto, a
expansão do modelo de gestão privada no Brasil hoje, acontece na contramão do reconhecimento do seu
fracasso em seu país de origem.

17. É comum que as polí�cas públicas domés�cas dos EUA sejam exportadas como modelo de boas
prá�cas, em função do peso da economia estadunidense no mundo e de sua hegemonia cultural no Ocidente,
exercida especialmente na América La�na. Foi dessa forma que a polí�ca de endurecimento penal e a
securi�zação privada foram exportadas como uma espécie de panaceia dos problemas de segurança pública na
região. Entre os exemplos de fracasso regional deste modelo estão as experiências mexicana e colombiana
(Rodrigues, 2002, 2012).

A INCONSTITUCIONALIDADE E A INCONVENCIONALIDADE DA PRIVATIZAÇÃO DO SISTEMA PRISIONAL:
PRIVATIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA PENA
18. A incons�tucionalidade das priva�zações no sistema prisional se dá tanto em termos
principiológicos, pela sua contrariedade com princípios estruturantes como a dignidade da pessoa humana e da
humanidade das penas, quanto se expressa mais concretamente, visto que representa um desrespeito as
decisões do STF que se seguiram à declaração do estado de coisas incons�tucional no sistema prisional
brasileiro, fruto da decisão a respeito da Ação de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 347
- ADPF 347.

19. Nesse sen�do, é sabido que as a�vidades desenvolvidas direta ou indiretamente pelo Estado
devem obedecer ao ordenamento jurídico brasileiro, não apenas no que concerne aos seus regramentos
cons�tucionais, mas também do direito administra�vo, uma vez que a Administração Pública deve pautar sua
atuação de acordos com os célebres princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência. A gestão das penas é uma a�vidade de alta sensibilidade, pela sua repercussão direta e imediata na
restrição de direitos, devendo, portanto, ser preservada como monopólio do Estado.

20. Com efeito, a exploração do sistema prisional pela inicia�va privada, mesmo se es�vesse restrita
a área de infraestrutura, seria potencialmente problemá�ca, porque estas a�vidades sempre incidem para além
da mera “infraestrutura” das unidades correcionais, condicionando e impactando também nas possibilidades de
atuação do poder público nestes espaços. Isto porque a construção da infraestrutura não se desvincula da
a�vidade fim que se executa nos espaços construídos, de tal forma que a conformação da planta das unidades
prisionais, por exemplo, reduz ou amplia a qualidade de vida dos indivíduos, bem como nos modelos de gestão 24
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que poderão ser ali desenvolvidos. A reintegração social, por exemplo, resta prejudicada na ausência de espaços
adequados de socialização, educação e trabalho.

21. Já a delegação de outros serviços à inicia�va privada – como a prestação de serviços pedagógicos
e profissionalizantes e o suporte social às famílias –, são ainda mais preocupantes, por serem precipuamente
direitos e garan�as das pessoas presas, além de deveres do Estado. Assim, a delegação de serviços assistenciais
nas unidades prisionais é também incons�tucional pois, nesses processos, se extraem dados e são produzidas
informações, que então são traduzidas em documentos fundamentais à concessão ou não de direitos, como a
progressão de regime ou o livramento condicional.

22. A incons�tucionalidade resta caracterizada também pela determinação cons�tucional que
cons�tui a Defensoria Pública como o órgão responsável pelos serviços assistenciais das pessoas em privação de
liberdade (art. 134 da CF c/c art. 61, VIII da Lei de Execução Penal).

23. No mesmo sen�do, as Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Pessoas Reclusas
(Regras de Mandela) determinam que a Administração deve selecionar os atores do sistema prisional
diretamente, com zelo e responsabilidade, dado que a boa gestão das unidades depende da “integridade,
humanidade, ap�dões pessoais e capacidades profissionais” destes profissionais (Regra 74.1). Ademais, para
realização de seus princípios básicos (Regras 1-5):

os membros do pessoal devem desempenhar funções a tempo inteiro na qualidade de profissionais do
sistema prisional, devem ter o estatuto de funcionários do Estado e ser-lhes garan�da, por conseguinte,
segurança no emprego dependente apenas de boa conduta, eficácia no trabalho e ap�dão �sica. (Regra
74.3)

24. Assim, depreende-se também a inconvencionalidade das priva�zações no sistema prisional, uma
vez que em desacordo com normas do direito internacional das quais o Brasil é signatário.

25. As violações em unidades que passam por algum grau de mercan�lização não são casos isolados
e tampouco resultado da má aplicação da terceirização da polí�ca pública. Ao contrário, repetem-se em outras
unidades priva�zadas no Brasil e são consequências estruturais de modelo de gestão voltado à garan�a do lucro
e fundado na desumanização do outro e no racismo estrutural.

26. Ademais, os elevados custos mensais por preso sob gestão privada, a falta de transparência nos
contratos de concessão, a ocorrência de rebeliões e a precarização do trabalho dos agentes prisionais têm sido
fatores iden�ficados por especialistas e organizações da sociedade civil no sistema prisional priva�zado no
Brasil. Todos estes fatores já haviam sido mapeados na experiência dos EUA e reforçam o fato de que a
priva�zação do sistema prisional não é alterna�va fac�vel, especialmente quando o processo de tomada de
decisões pode ser baseado em dados, estudos e evidências cien�ficas.

27. Em síntese, é inconteste o alto grau de coerção inerente à administração de prisões, pois
demanda-se o exercício de a�vidades que implicam necessariamente em fortes restrições aos direitos
fundamentais. A submissão da gestão da pena à lógica do valor implicaria na corrupção da principal finalidade
da pena, a saber, a ressocialização do indivíduo preso.

CONCLUSÃO
28. Por fim, esta Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos destaca que os
itens 4, 5 e 6 do requerimento em questão tratam de temas fora da competência deste Ministério. Em relação
aos itens 10 e 11, informa-se que o Ministro Silvio Almeida não se reuniu com nenhum outro Ministro de Estado
para tratar de temas afetos à priva�zação de presídios.

29. Ante o exposto, esta Secretaria Nacional permanece à disposição para eventuais adequações que
se façam necessárias.

 

Atenciosamente,

 

BRUNO RENATO NASCIMENTO TEIXEIRA

Secretário Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos
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